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	Processo nº.: 1294/2009 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral - Dom Aquino – Referente ao Processo nº 107/2008 da 12ª ZE – Prestação de Contas de Campanha – Eleições 2008 – Desaprovação das Contas.
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso inominado manejado por EDUARDO ZEFERINO, objetivando a reforma da sentença prolatada no processo nº 0107/2008 da 12ª Zona Eleitoral, que desaprovou as contas da campanha do recorrente, fazendo-o com lastro no artigo 40, inciso III, da Resolução TSE nº 22.715/2008, em virtude da não-utilização de conta bancária específica, da ausência de apresentação dos recibos eleitorais e comprovação de despesas eleitorais nos autos. 

O parecer técnico do Analista Judiciário do TRE, fl.2, foi manifestamente desfavorável à aprovação das contas do candidato, uma vez que mesmo após prazo estabelecido para diligencias, restaram caracterizadas algumas irregularidades.

O Ministério Público manifestou-se também pela desaprovação das contas, fls. 72/73.

O recorrente, em suas razões recursais (fls. 82/90), aduz que na prestação de contas retificadora apresentada obteve êxito em comprovar a regularidade de suas contas e que não houve comprovação nos autos de qualquer falha que maculasse ou colocasse em dúvida a correta arrecadação e aplicação dos recursos de sua campanha. Motivo pelo qual suscita bom senso para que dê provimento ao recurso e reforme a decisão recorrida.

É a síntese do necessário. Passa a Procuradoria Regional Eleitoral a manifestar.

A Resolução 22.715/2008 do TSE que regula os procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos das campanhas e prestação de contas das eleições municipais dispõe em seu art. 10 que a obrigatoriedade de abertura de conta bancária específica para registro de todo o movimento financeiro da campanha eleitoral, tanto para o candidato, quanto para o comitê financeiro, independentemente da existência de recursos:

Art. 10 - “É obrigatória para o candidato e para o comitê financeiro a abertura de conta bancária específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha, inclusive dos recursos próprios dos candidatos e dos oriundos da comercialização de produtos e realização de eventos, vedado o uso de conta bancária preexistente.

(...)

§ 2º A obrigação prevista neste artigo deverá ser cumprida no prazo de 10 dias, a contar da data de concessão da inscrição no CNPJ, independentemente de o candidato ou comitê disporem de recursos financeiros.”

No caso em tela, o recorrente deixou de proceder a utilização da conta-corrente específica para movimentar os valores gastos ou recebidos em sua campanha. E ao contrário do que sustenta, o não registro de gastos e receitas na conta criada especificamente para essa finalidade não constitui mero erro formal, trata-se de irregularidade que atinge a própria gestão dos recursos, inviabilizando a verificação da lisura da arrecadação e dos gastos da campanha, impossibilitando que se possa conhecer e julgar com confiabilidade a futura prestação de contas. Nesse contexto, a desaprovação das contas é solução inexorável, consoante iterativa jurisprudência desse Eg. Tribunal Regional Eleitoral:

“PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO- ELEIÇÕES 2006 - ANÁLISE DO ÓRGÃO DO CONTROLE INTERNO- PARECER MINISTERAL - OMISSÃO NA RECEITA E DESPESA - RECIBOS ELEITORAIS SEM INFORMAÇÕES - NÃO COMPROVAÇÃO DOS RECURSOS E DESPESAS REALIZADAS - IRREGULARIDADES QUE COMPROMETEM O EXAME DAS CONTAS-PARECER TÉCNICO E MINISTERIAL- DESAPROVAÇÃO. A omissão na receita e despesa de campanha, a emissão de recibos eleitorais, pelo candidato, sem o preenchimento correto das informações obrigatórias, a não comprovação dos recursos e despesas realizadas durante as eleições são irregularidades que comprometem as contas, devendo o julgamento ser pela desaprovação. (TRE/MT, Proc. 16347, PSESS 18/12/2006).

A Resolução nº 22.715/08 condenou, expressamente, a não utilização da conta bancária específica para pagamento de gastos eleitorais, e foi determinante em configurar tal falha como causa de desaprovação da prestação de conta, senão vejamos:

“Art. 11. O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não provenham da conta bancária específica de que trata o artigo anterior implicará a desaprovação da prestação de contas do partido político ou candidato. Comprovado abuso do poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado (Lei nº 9.504/97, art. 22, § 3º).”

Verifica-se ainda, que no caso sob análise houve ausência de recibos eleitorais, irregularidade de natureza material e insanável conforme decisão do recurso Respe nº 25364 de 21/09/2005 e disposição do art. 3º da Resolução acima mencionada: “Os recibos eleitorais são documentos oficiais que viabilizam e tornam legítima a arrecadação de recursos para a campanha, imprescindíveis seja qual for a natureza do recurso, ainda que do próprio candidato, não se eximindo desta obrigação aquele que, por qualquer motivo, não disponha dos recibos.”

Como se vê, os recibos eleitorais não apresentados pelo recorrente são documentos imprescindíveis para comprovar a arrecadação ou gasto de campanha eleitoral. 

Diante da existência de falhas que comprometem a prestação de contas sob análise, esta Procuradoria Regional Eleitoral manifesta-se pela REJEIÇÃO DAS CONTAS, mantendo-se intacta a sentença ora guerreada.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE
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